
INDICAÇÃO Nº 139/2025 

Senhor Presidente,

Indico, nos termos regimentais, que seja oficiada a Sua Excelência o
Senhor Prefeito Municipal, solicitando que a administração municipal
doe, pelo menos, dois dos bancos que foram removidos da Praça São
José após as reformas, para a Casa Shalom, instituição que presta
relevantes serviços sociais em nosso município.

Justificação. A Casa Shalom tem desempenhado um papel
fundamental no acolhimento e assistência a pessoas em situação de
vulnerabilidade social, oferecendo suporte emocional, espiritual e
material. A doação dos bancos, que atualmente encontram-se sem uso
após a reforma da Praça São José, contribuirá significativamente para
a melhoria da infraestrutura da instituição, proporcionando maior
conforto aos atendidos e colaboradores.

Além disso, a reutilização desses bens públicos em instituições que
promovem o bem-estar social é uma prática sustentável e demonstra o
compromisso da administração municipal com a responsabilidade
social e o apoio às organizações que atuam em prol da comunidade.

Câmara Municipal de Bicas, 11 de abril de 2025.
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